
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2023-SEMG
OBJETO:  1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇA� O DE VIGE� NCIA AO CONTRATO 010/2023 
SEMG  -  PARA  A  LOCAÇA� O  DE  IMO� VEL  NA� O  RESIDENCIAL  PARA  FUNCIONAMENTO  DA 
AGE� NCIA DISTRITAL DE CURUAI DO MUNICI�PIO DE SANTARE� M.

JUSTIFICATIVA

Em se tratando do Municí,pio de Santare,m, referencial para toda a regia2o Oeste do 

Para, , que na2o possui em seu patrimo4 nio, quantidade suficiente de pre,dios que possam abrigar 

o funcionamento das suas Secretarias e demais O� rga2os indispensa,veis a8  prestaça2o do serviço 

pu, blico, e,  inescusa,vel que se adote a locaça2o de pre,dios para atender suas necessidades. 

Diante  disso,  vale  ressaltar  a  locaça2 o  para  funcionamento  da  Age4ncia  Distrital  de 

Curuai, que por meio de parcerias, implanta outros serviços de suma importa4 ncias para os 

muní,cipes,  como:  uma  Age4ncia  da  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Tele,grafos  –  ECT;  o 

CRAS/RIBEIRINHO, que realiza as atividades de Assiste4ncia Social; e por fim, o deslocamento 

de  uma  equipe  de  Polí,cia  Civil  que,  quinzenalmente,  realiza  atendimento  no  Distrito, 

considerando na2o haver pre,dio pro, prio da administraça2o, tampouco recursos para aquisiça2o 

ou construça2o.

O  imo, vel  atualmente  locado  atende  de  maneira  satisfato, ria  a8 s  necessidades 

operacionais desta age4ncia distrital, na comunidade de Curuai, neste Municí,pio. As instalaço2 es 

fí,sicas  sa2 o  adequadas  para  o  atendimento ao pu, blico,  bem como para a  acomodaça2o  dos 

servidores e equipamentos necessa, rios ao desempenho das atividades administrativas. 

Conforme se observa nos autos, o Nu, cleo de Administraça2o e Finanças – SEMG, 

informa a proximidade do fim da vige4ncia do Contrato nº 010/2023-SEMG, que tem como 

objeto  a  locaça2o  de  Locaça2o  de  Imo, vel  na2 o  residencial  para  funcionamento  da  Age4ncia 

Distrital Curuai do Municí,pio de Santare,m.

Daí, surgindo a necessidade de prorrogaça2o contratual, pelo perí,odo de 20 (vinte) 

meses, visto que na comunidade do Curuai, a prefeitura na2 o possui um pre,dio para abrigar os 

servidores para o desenvolvimento de suas rotinas administrativas.

Recorre-se a Lei Geral de Licitaça2o para fundamentar a presente prorrogaça2o:

 Art. 57. A duraça2o dos contratos regidos por esta Lei ficara,  adstrita a8  vige4ncia dos 
respectivos cre,ditos orçamenta, rios, exceto quanto aos relativos:
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II - a8  prestaça2o de serviços a serem executados de forma contí,nua, que podera2o ter a 
sua duraça2o prorrogada por iguais e sucessivos perí,odos com vistas a8  obtença2o de 
preços e condiço2 es mais vantajosas para a administraça2o, limitada a sessenta meses;

Seguindo  a  legislaça2o,  identificamos  subsí,dios  para  formalizaça2o  da  presente 

aditivaça2o,  e  realizaça2o  de  um  novo  processo  licitato, rio  demandaria  muito  tempo  para 

Administraça2 o  estruturar  outro  pre,dio,  e  ainda  gerando outros  custos  financeiros,  e  toda 

logí,stica empregada, se tornando invia,vel a mudança.

A  localizaça2o  do  imo, vel  e,  estrate,gica,  facilitando  o  acesso  dos  cidada2os  e 

servidores  municipais.  Ademais,  a  jurisprude4ncia  do  Tribunal  de  Contas  da  Unia2 o  (TCU) 

reforça a importa4ncia da economicidade e da eficie4ncia na escolha e manutença2o de imo, veis 

pu, blicos (Aco, rda2o nº 3026/2013 - TCU - Plena, rio).

A renovaça2o  do contrato de locaça2o  representa uma relaça2o  de custo-benefí,cio 

favora,vel  ao Municí,pio.  A manutença2o  do contrato evita custos adicionais  com mudanças, 

reformas ou adaptaço2 es de um novo imo, vel, bem como possí,veis interrupço2 es nas atividades 

da Age4ncia distrital do Curuai. Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles, a administraça2o 

deve buscar sempre a melhor relaça2o custo-benefí,cio, visando a economicidade e a eficie4ncia 

na gesta2o dos recursos pu, blicos.

O  relacionamento  com  o  locador  tem  sido  cordial  e  satisfato, rio,  com  o 

cumprimento de todas as obrigaço2 es contratuais por ambas as partes. Na2o ha,  registros de 

conflitos ou pende4ncias que possam prejudicar a continuidade do contrato. A renovaça2 o do 

contrato esta,  prevista no planejamento orçamenta, rio do Municí,pio, garantindo a alocaça2o de 

recursos  necessa, rios  para  a  continuidade  do  pagamento  do  aluguel  dentro  dos  limites 

estabelecidos.

Constatada  a  possibilidade  legal  da  presente  aditivaça2o  e  havendo  interesse 

comum das  partes  contratantes  para  assim o  fazer,  e  considerando os  motivos  de  fato  e 

direito somos favora, veis a celebraça2o do segundo termo aditivo ao contrato 010/2023-SEMG, 

com o Locador.

Foi  colecionada  ainda  ao  processo  a  exposiça2o  legal  e  fundamentada  para  o 

aditamento  contratual  com  espeque  nos  artigos  57,  II,  da  Lei  nº.  8.666/93  e  alteraço2 es 

posteriores que demonstram a base jurí,dica legal e necessa, ria para sua concretizaça2o. Neste 

sentido,  vejo como justificada e possí,vel  dentro do ordenamento jurí,dico administrativo a8  

celebraça2o do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2023-SEMG, para fixaça2 o do valor 
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mensal  da  locaça2o  em R$ 1.200,00(Um mil  e  duzentos  reais),  pelo  perí,odo de  20 (vinte) 

meses.

Santare,m/PA,  16 de dezembro de 2024.

________________________________________
EMIR MACHADO DE AGUIAR
Secreta, rio Municipal de Governo
 Decreto nº 006/2023-GAP/PMS
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